
 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 136/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 26/2020 

 

MIRLENE MANES, presidente da Comissão Permanente de Licitações, no uso de suas atribuições 

legais, justifica o presente termo de Dispensa de Licitação pelos fatos e fundamentos a seguir 

expostos:  

 

CONSIDERANDO a manifesta vontade da Caixa Econômica Federal e da Prefeitura Municipal de 

Antônio Carlos/SC, em formalizarem novo contrato para a prestação de serviços bancários;  

 

CONSIDERANDO os benefícios diretos e indiretos da proposta formalmente apresentada pela Caixa 

Econômica Federal, constante no aporte de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), bem como a 

isenção de algumas tarifas bancárias em favor do município e seus funcionários; 

 

CONSIDERANDO que atualmente o Município já vem centralizando suas contas na instituição 

financeira Banco Caixa Econômica Federal; 

 

CONSIDERANDO que foi oportunizado a outras instituições financeiras instaladas neste município 

de Antônio Carlos formalizar proposta para adquirir as contas oficiais do Município, incluindo contas-

salário, sendo apresentado apenas uma proposta em anexo, a qual não atendeu as condições do 

Interesse Público, inexistindo manifestação das demais no interesse em formular proposta; 

 

CONSIDERANDO que a contratação da Caixa Econômica Federal se reveste de legalidade, 

consoante disposto no art. 24, VIII, da Lei 8.666/93, uma vez que a Caixa é instituição financeira dos 

quadros da administração pública federal, criada antes da Lei de Licitações e tendo apresentado 

proposta muito superior ao obtido no mercado; 
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CONSIDERANDO ainda que a CEF já está devidamente instalada no município, contando 

atualmente com agencia bancária totalmente; 

 

CONSIDERANDO ainda que o Tribunal de Contas da União já se manifestou sobre a possibilidade 

de contratação direta de bancos oficiais, conforme Acórdão TCU n. 1940/2015, assim ementado:  

CONSULTA. CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS, EM 
CARÁTER EXCLUSIVO, DE PAGAMENTO DE SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL E OUTROS SERVIÇOS SIMILARES, MEDIANTE A 
REALIZAÇÃO DE CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA POR PARTE DA CONTRATADA. 
CONHECIMENTO. CONSIDERAÇÕES SOBRE A NATUREZA MERCANTIL DO OBJETO. AUSÊNCIA 
DE INTERESSES RECÍPROCOS E DE REGIME DE MÚTUA COOPERAÇÃO A DESCARACTERIZAR 
OS PRESSUPOSTOS DE CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO. NECESSIDADE DE FORMALIZAÇÃO DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO. FACULDADE DE O ADMINISTRADOR DISPENSAR A LICITAÇÃO 
PARA CONTRATAÇÃO DIRETA DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA OFICIAL, COM BASE NO ARTIGO 
37, INCISO XXI, DA CF/88, C/C O ARTIGO 24, INCISO VIII, DA LEI 8.666/1993, DESDE QUE 
COMPROVADA A VANTAGEM DA CONTRATAÇÃO DIRETA EM RELAÇÃO À ADOÇÃO DO 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO. NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DOS RECURSOS PÚBLICOS 
AUFERIDOS DA CONTRAPRESTAÇÃO PECUNIÁRIA DA CONTRATADA À CONTA ÚNICA DO 
TESOURO NACIONAL E DE EXECUÇÃO DA DESPESA POR MEIO DE LEI ORÇAMENTÁRIA, EM 
NOME DOS PRINCÍPIOS DA UNICIDADE DE CAIXA E DA UNIVERSALIDADE DO ORÇAMENTO. 
CIÊNCIA. 1. A delegação a terceiros da prestação de serviços, em caráter exclusivo, de 
pagamento de remuneração de servidores ativos, inativos e pensionistas e outros serviços 
similares deve ser instrumentalizada por meio de contrato administrativo, havia vista a ausência, 
no objeto da relação jurídica, de interesses recíprocos e de regime de mútua cooperação; 2. A 
Administração Pública Federal não está obrigada a promover prévio procedimento licitatório 
destinado a realizar a contratação de instituição financeira oficial para, em caráter exclusivo, 
prestar serviços de pagamento de remuneração de servidores ativos, inativos e pensionistas e 
outros serviços similares, podendo optar por efetuar a contratação direta com fundamento no 
artigo 37, inciso XXI (primeira parte), da Constituição Federal, c/c o artigo 24, inciso VIII, da Lei 
8.666/1993, desde que devidamente demonstrada a sua vantagem em relação à adoção do 
procedimento licitatório; . 3. Havendo interesse, a Administração Pública Federal pode promover 
prévio procedimento licitatório para contratação da prestação de serviços, em caráter exclusivo, 
de pagamento de remuneração de servidores ativos, inativos e pensionistas e outros serviços 
similares, devendo franquear a participação no certame de instituições financeiras públicas e 
privadas, em cumprimento aos princípios da legalidade, da isonomia, da moralidade da 
impessoalidade, da publicidade e da eficiência, previstos no caput do artigo 37 da Constituição 
Federal, bem assim da seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e de outros 
princípios correlatos estampados no artigo 3º da Lei 8.666/1993; 4. Na hipótese de a 
Administração Pública Federal realizar contratação direta de instituição financeira oficial para a 
prestação de serviços, em caráter exclusivo, de pagamento de remuneração de servidores ativos, 
inativos e pensionistas e outros serviços similares, com supedâneo no artigo 24, inciso VIII, da Lei 
8.666/1993, com a previsão de contraprestação pecuniária por parte da contratada, deverá 
cumprir, sob condição de eficácia do ato administrativo, as exigências estabelecidas no artigo 26, 
caput e parágrafo único, do referido diploma legal, sobretudo a apresentação do motivo da 
escolha do prestador do serviço (inciso II) e justificativa do preço (inciso III), bem como 
demonstrada a vantagem da contratação direta em relação à adoção do procedimento licitatório. 
5. Havendo interesse de a Administração Pública Federal promover prévio procedimento 
licitatório para contratação de prestação de serviços, em caráter exclusivo, de pagamento de 
remuneração de servidores ativos, inativos e pensionistas e outros serviços similares, com a 
previsão de contraprestação pecuniária por parte da contratada, deverá a contratante, além de 
franquear acesso ao certame tanto das instituições financeiras públicas como das privadas, 
adotar as seguintes medidas: 5.1. estimar o orçamento base da contrapartida financeira a ser 



paga pela futura contratada com fundamento em estudo ou avaliação de mercado, em 
cumprimento à finalidade da condição prevista no artigo 7º, §2º, inciso II, da Lei 8.666/1993; 5.2. 
realizar licitação na modalidade pregão, prevista na Lei 10.520/2001, preferencialmente sob forma 
eletrônica, conforme exige o artigo 4º, § 1º, do Decreto 5.450/2005, tendo por base critério "maior 
preço", em homenagem ao princípio da eficiência, insculpido no caput do artigo 37 da 
Constituição Federal e da seleção proposta mais vantajosa para a Administração Pública, inserto 
no caput do artigo 3º da Lei 8.666/1993; 6. A receitas públicas advindas de contraprestação 
pecuniária ao contrato de prestação, em caráter de exclusivo, dos serviços de gestão financeira 
da folha de pagamento e de outros serviços similares integram o Orçamento Geral da União, 
devendo, assim, serem recolhidas à conta única do Tesouro Nacional e estarem previstas na Lei 
Orçamentária, em respeito aos princípios da universalidade orçamentária e da unicidade de caixa, 
presentes nos arts. 2º, 3º e 4º da Lei nº 4.320/64; 

 

Autoriza a contratação em questão: 

 

Fundamento Legal: Artigo 24, VIII da Lei nº. 8.666/93. 

 

Objeto: “Contratação de Instituição Financeira para prestação de serviços financeiros e outras 

avenças a esse objeto, para Prefeitura Municipal de Antonio Carlos - SC.” 

 

Prazo: O prazo de execução do contrato é de 60 (sessenta) meses, com início em 18/11/2020. 

 

Contratada: Caixa Econômica Federal 

Cnpj: 00360305/0001-04 

Endereço: SBS QUADRA 4 BLOCO A LOTE 3/4 PRESI/GECOL 21 ANDA / ASA SUL / BRASILIA / 

DF / 70092-900 

 

 

Antônio Carlos,18 de novembro de 2020 

 

 

 

Mirlene Manes 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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